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Cio Santo

Senhor Presidente:

Pelo presente, estamos encaminhando a Vossa Ex

celência o Projeto de Lei Complementar ns 02/94, que tem por '

objetivo Modificar quantitativo do cargo de Cavouqueiro.

Tal solicitação se faz necessária haja vista a

necessidade de fazermos o enquadramento de diversos servidores'

que estão desempenhando as tarefas do cargo de Cavouqueiro.

Sendo só para o momento, estamos cientes da a-

provação do Projeto de Lei Complementar n2 02/90, por Vossas '

Excelências.

Atenciosamente

LUIZ FERRAZ MOULIN

Prefeito Municipal

V  /mcm. Parça do S?ovo*' ^
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MODIFICA QUANTITATIVO DO CARGO

DE CAVOUQUEIRO.

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Dr. LUIZ FERRAZ

MOULIN, no uso de suas atribuições legais, faz ■ saber que a Câ

mara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

ArtigO-12 - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar de

05 (cinco) para 06 (seis) o quantitativo do cargo de CAVOUQUE^

RO, constante na Lei Complementar n^ 05/91 - Plano de Carreira.

ArtigO-2! Revogam-se as disposições em contrário, entrando '

em vigor a presente Lei Complementar na data de sua publicação,

Guaçui, Paço São de agosto de 1994.uel,

LUIZ FERRAZ /MOULI

PVefei un-3rG.^pí

im CHUARTZHEL:

P/bWurndQra GeraV>--4q'/MuD-^rcq,pio

RCIBERTO FIGUEIREDO BOECHAT

Secr. Muni. de Adtiinistraçao

V.
/ mcm. Porça do S?aiao' -J


